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ATA DA 2ª REUNIÃO  ORDINÁRIA DA 
COMISSÃO DE DIREITO DE TRÂNSITO 
DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO 
BRASIL – SEÇÃO DE GOIÁS, NO 
EXERCÍCIO DE 2021, REALIZADA EM 
10/03/2021. 
 

Aos dez dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e um (10/03/2021), às dezenove 
horas (19h), no aplicativo Zoom Vídeo Communications da OAB/GO, foi instalada a 2ª 
Reunião Ordinária da Comissão de Direito de Trânsito da Ordem dos Advogados do Brasil, 
Seção de Goiás, no exercício de 2021, sob a Presidência da Dra. Eliane Nogueira da Silva. 
Estiveram presentes e justificaram ausência os membros: conforme lista de presença 
anexa. 1. VERIFICAÇÃO DE QUÓRUM E ABERTURA. Verificada a existência de 
quórum, os Presidentes das Comissões supramencionadas declararam aberta a reunião. 2. 
LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO REALIZADA EM: 
Aprovada na data da própria Reunião. 3. COMUNICAÇÕES DA PRESIDÊNCIA: 3.1 
Andamento da solicitação de Ação em face da PRF: a PRF respondeu ofício alegando que 
como existe dados de terceiros nos processos, à restrição de acesso aos advogados, assim foi 
repassado para análise da Presidente da Comissão de Prerrogativas da OAB e à procuradoria de 
prerrogativas da OAB, que emitiu parecer sobre a matéria, encaminhando o processo para 
apreciação do presidente da OAB, com sugestão de propositura de ação em face da PRF 
(MS);3.2 Memorando da comissão de acompanhamento Forense- Foi explicado pela Presidente 
da Comissão, que recebeu o referido memorando com a solicitação de indicação de um membro 
da comissão Direito de Transito para acompanhamento forense de processos que se refere ao 
Direito de Transito, no entanto, em observância ao regimento interno da OAB, preferiu 
perguntar aos presentes se algum membro teria interesse em participar da referida comissão, no 
entanto, como existe dúvidas de como serão esses acompanhamentos, deixou em aberto a fim 
de receber maiores informações com o presidente da Comissão de Acompanhamento Forense;   
3.3 Auto de infração – Necessidade do preenchimento completo no momento da autuação – o 
membro Dr. Idelton Junior, trouxe o questionamento a respeito das falhas do preenchimento em 
equipamento eletrônico dos autos de infração, que vem acarretando prejuízos aos proprietários 
de veículos, vez que, que estão acontecendo falhas quando ao digitarem uma placa de veículo, 
trocam-se algumas letras, como por exemplo ‘Q’ por O, autuando o veiculo errado, dificultando 
a defesa do infrator, haja visto, que não existem outros critérios para confrontar o auto de 
infração, pois quando o agente de transito digita a placa no talão eletrônico, esse 
automaticamente insere os dados inerentes a placa digitada, dessa forma, o ideal seria deixar 
alguns campos como exemplo: marca/modelo e cor do veículo para serem preenchidos 
manualmente, no entanto em razão no tempo da reunião já ter se esgotado, ficou para ser 
definido na próxima reunião, voltarmos a discutir sobre o assunto;   3.4 Campanha de trânsito 
Maio Amarelo;  em razão da pauta ter sido extensa ficou para  outra reunião; 4. ORDEM 
DO DIA. 4.1. Expedientes: nenhum 4.2. Processos com julgamento iniciado: Processo: 
201908367; Requerente: João Vieira Netto; Relator (a): Rogério Monteiro Gomes; trata-se 
de algumas solicitações, onde o requerente foi pagar a última parcela do IPVA de seu 
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veículo, e vieram os valores de multas de transito que ainda estavam em recurso junto ao 
CETRAN, acopladas ao IPVA, acrescentando a recusa do cumprimento do efeito 
suspensivo pela SMT Caldas Novas, solicita a anulação dos autos de infração por faltas de 
notificação dentro do prazo de 30 dias e ainda a falta de resposta da decisão do recuso pela 
JARI, que diante da análise do Relator do processo sugeriu a propositura de ação em face 
do CETRAN, que detêm o dever legal, previsto no CTB, de normatizar em âmbito 
estadual a cerca da matéria,  ou em face da SMT Caldas Novas e Goiânia, pelo não 
cumprimento do  efeito suspensivo enquanto o auto estiver em recurso. 4.3. Processos 
com julgamento adiado: nenhum 4.4. Julgamento de processos/ pauta do dia: 4.4.1. 
Conhecimento: nenhum 4.4.2 Julgamento: nenhum 5. COMUNICAÇÕES DOS 
PRESENTES 6. ENCERRAMENTO. A Presidente da Comissão agradeceu a presença de 
todos. Nada mais havendo para ser relatado, eu, Raquel Batista da Silva Barbosa, Secretária 
da Comissão de Direito de Trânsito lavrei a presente ata, que lida e aprovada por todos os 
presentes será assinada pela Presidente da Comissão. 
 

 

Eliane Nogueira da Silva 
Presidente da Comissão de Direito de Trânsito 

 
 

 
Raquel Batista da Silva Barbosa 

Secretária da Comissão de Direito de Trânsito 


